INDICAÇÃO Nº037/17		



	Senhor Presidente


Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

Que o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais seja levado ao conhecimento de todos os Secretários Municipais e Departamento Pessoal para orientação correta quanto a concessão e gozo das férias conforme Art. 102 ao Art. 105.

JUSTIFICATIVA: Com a necessidade de seguir o Regime Jurídico que rege a comunicação das férias com 15 dias de antecedência bem como o pagamento das mesmas com a prévia de 5 dias antes do início do gozo para que o funcionário não saia prejudicado financeiramente, sendo esse um direito legal do mesmo.




Mauricio R. de Castro Reginaldo
Vereador PRB







Sala das Sessões, 15 de setembro de 2017
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